
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 11/12/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  008788/2025 

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência que seja realizada Audiência
Pública, no âmbito desta Casa Legislativa, a fim de debater possíveis irregularidades na lavratura de
Autos de Infração de Trânsito no Município de Juiz de Fora, especialmente aquelas relacionadas à
fiscalização do estacionamento rotativo - Área Azul.

O pedido decorre de diversas denúncias recebidas por este gabinete, indicando que
funcionários vinculados ao serviço de estacionamento rotativo estariam registrando imagens de
placas de veículos estacionados sem a devida aquisição de créditos, repassando-as a agentes de
trânsito, que, por sua vez, poderiam estar lavrando Autos de Infração em desconformidade com a
normatização municipal e com a legislação de trânsito.

A Audiência Pública tem por objetivo esclarecer o procedimento de fiscalização adotado no
estacionamento rotativo, verificar se há repasse irregular de imagens ou dados por fiscais
terceirizados aos agentes de trânsito, analisar a conformidade dos Autos de Infração lavrados avaliar
a necessidade de revisão dos protocolos administrativos e da própria legislação municipal sobre a
matéria e garantir transparência, legalidade e respeito aos direitos dos cidadãos.

Diante da gravidade dos relatos, da necessidade de assegurar transparência
administrativa e da obrigação constitucional e regimental do Poder Legislativo de fiscalizar os atos do
Executivo, faz-se imprescindível a realização de Audiência Pública para esclarecimento dos fatos e
coleta de informações junto aos órgãos e entidades envolvidos.

Sugere-se a convocação dos seguintes participantes:

- Secretário de Governo;

- Secretário de Mobilidade Urbana;

- Subsecretário de Trânsito;

- Representantes da Empresa ESTAPAR, responsável pela gestão da Área Azul /
Estacionamento Rotativo no município;

- Ministério Público de Minas Gerais (Promotoria de Defesa do Patrimônio Público e/ou
Defesa do Consumidor);

- Representantes da OAB/MG - Subseção Juiz de Fora;

- Delegado de Trânsito da 7ª DRSP.
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Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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